
 

TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO 

PROCESSO TC Nº 06223/10 

 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS. ASSINAÇÃO DE PRAZO À 

AUTORIDADE COMPETENTE PARA AS 

PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 

 

RESOLUÇÃO RC2-TC- 00090/2.013 

 

 

RELATÓRIO: 

 

O processo TC Nº 06223/10 trata da legalidade da Aposentadoria Voluntária por  

Tempo de Contribuição com Proventos  Integrais, da Sra. Maria José da Luz Souza  

matrícula  nº 85.504-9, Professora, lotada  na  Secretaria de Estado da  Educação e 

Cultura
1
 (fls. 81). 

 

 A Divisão de Auditoria de Atos de Pessoal  e Gestão Previdenciária – DIAPG, deste 

Tribunal, após analisar à defesa
2
 apresentada pela interessada (fls. 91/92), Concluiu 

pela notificação do Gestor da PBprev e do Secretário de Educação e Cultura para que 

tomem as medidas cabíveis com relação à retificação do ato e dos cálculos e à juntada 

de Certidão Comprobatória dos 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviços em 

atividades do magistério pela servidora, respectivamente (fls. 87/88, 95). 

 

Notificações aos Srs. João Bosco Teixeira e Francisco de Sales Gaudêncio, fls. 97/98 e 

99/100, respectivamente. 

 

O atual Secretário de Estado da Educação e Cultura3
, Sr. Fernando Antônio de Abath 

Luna Cardoso Cananéia, anexou ofício juntamente com certidão em que afirma que 

Sra. Maria José da luz Souza integralizou 26 anos, 06 meses e 14 dias de efetivo 

exercício de magistério. 

 

O Sr. João Bosco Teixeira,  deixou trancorrer o prazo in albis, de acordo com a certidão 

da Secretaria da 2ª Câmara, fls. 103. 

 

                                                           
1 Portaria – A – Nº 421 
2 Documento TC Nº 11657/10  
 
3 Certidão (fls. 102) 
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Remetidos os autos  ao Ministério Público Especial junto ao TCE/PB, este emitiu 

parecer, da lavra da Subprocuradora-Geral dra. Sheyla Barreto Braga de Queiroz 

pugnando pela assinação de prazo ao atual Presidente da Paraíba Previdência – 

PBPREV, mediante a Baixa de Resolução para determinar a elaboração de nova 

planilha de cálculo pela média das contribuições previdenciárias vertidas, na qual 

deverão constar as remunerações contributivas de julho de 2004 a março de 2006, sob 

pena de cominação de multa pessoal, prevista no artigo 56 da LOTC/PB em caso de 

omissão ou descumprimento da determinação 105/106). 

 

VOTO DO RELATOR: 

Diante do exposto, voto pela assinação do prazo de trinta dias ao atual Presidente da 

PBprev,   para adoção de  providências cabíveis, visando o restabelecimento da 

legalidade, findo o qual deverão os autos retornar ao exame da 2ª Câmara deste 

Tribunal para julgamento definitivo. 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA: 

 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, tendo em vista o que consta 

dos autos do processo TC Nº 06223/10, no uso de suas atribuições constitucionais e 

legais, em sessão realizada nesta data, à unanimidade de votos, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Assinar o prazo de trinta dias ao atual Presidente da PBprev, para adoção das 

providências cabíveis, visando ao restabelecimento da legalidade, findo o qual deverão 

os autos retornar ao exame da 2ª Câmara deste Tribunal para julgamento definitivo.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, intime-se e cumpra-se. 

TCE-Sala das Sessões da 2ª Câmara –Miniplenário Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 30 de julho de 2.013. 

 

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho 

Presidente   

Cons. Arnóbio Alves Viana 

Relator 

Cons. Andre Carlo Torres Pontes 

Representante / Ministério Público Especial 


